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LEI •9 7 3, e 20 d janeil'o d 1.982 • 

Diepõe sobre a d •af•~ ção de b• público 
utori& ç-o de ro ••• de doaçio poot rior doação d• área d• 

terr no Con~unto Habitacional s-o Jo•• par conat ruçio de hoapi
t l. 

JOSt ROSE TO DE ASSIS. ef i t o Hunicip l 
de C po Li po P ulia~a, Eetado de Sio 
buiçõas l• ai e de coZ'do co o prov 

m ••••io extraordinária, realizada • 
P OHULGA a ae uinte l 1: 

Paulo. usando d• suas atr! 
do pela Ci ra Municipa l -
l d• j neiro de l . 982, 

Arti o 19 - rica tranaf rida da categoria 
de BEH OE uso COMUM DO povo. ra categoria de BE ATRIMONIAL' 
DISPOlÍVtL. u ir a de ~ rr de i.000 2. (cinco mil ~ro qua
radoa), a • r des nbrad 4• ior por~io, descrita car c t ri

:a no rti o 29. 

Arti o 29 ... l"ica o Poder Ex cutivo utor,! 
z d• proi:eter do çio po•teriorrnente doar,' na condiçõe da 

l ialaçio m visor e â••ta lei • à enpre1a HILTOU S / C LTDA. , ••t!. 
lecida • ru 13 de H io, n9 l.~29, 9 nder, na cidade de Sio -

Paulo , C pit l , ra a cona'tru~io de u ho1pital, a área do t rr 
de S.000 m2. (cinco mil & tros quadr do ) de pose• e ropriedade 
da unicip lid de, loc li%ada no Conjunto Habi tacion l São José,' 

ser d••L'l« br da do ior por ção. s uir descrita • caracteri
z • conforme plant nexa que !io f zendo parte int• ante de! 
ta lei : 

'A ~reeentc d••crição inici -•• no aarco' 
0 1 cr vado no PT da rua 1, co a rua ll, ao e pelo alinh&mento -

da~ l co o ruao de ~90l'2~q 1 • u dietincia de 76,00 •· 
até o marco l. cr~vado no C do uma curva da!, •• u• • curva de 
raio S,OO • numa distinci d 7,85 . até o PT deat& curva ond• ' 

e•tÃ o rco n9 2; da!, ••nu• pelo alinh e nto da ru 9 com o ru-
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mo de 8 5950'36~ NE e a distância de 58~95 • ato o marco n9 3; 
da!, deflete i d irei~a e secu com o runo de ~901'2~ SE e uma -
dist~nci de SS,00 u. ntê o rco n9 4, cravado no alinh rnento -

•\ rua 11; daí* s gu cora o r o de o S?SS' 3e'' SW e uma distânci 

<!a 58,95 m. a.tê o rco n9 5; d I, se uc em curva ;ie t'aio S:tOO -

r.. nw:a di t""w~i, 7, S tl. 'ta o PT sta cu1"v <marco n9 O> -

onde t v inicio ·t dcJ!lcriç .. o, tot lizuudo u::: .. r d S. 000 -

2. (c inco il tro qu ~r&do >, v li da em Cr • 200.000~00 

Cdur.entoo · l cruz i~os). 

d 

Artl o !9 - A don ~ári fie obrigad , -
o o inicio d ... \t func ionar.-.en"to d: 

1 - Pro ov•r, qua~do solicitada pol Pr 
feitura, campanhas annitiriaa pÚblicns ; 

II - -ornccar laucoo e t st do médicos• 
solioit dos pela ITefc ·tur unic p l 

III - Fot'nesc r l ·do olicitadoo p l De-
le aci de olici d r. o Li po Pa list ; 

to dul".'ant l1it hor 
IV - Man'ter um J>lantão ""dico inint~rrup

por dia 

V - Pr t r a~ u:.:a . ox•icn t ç-o a popula
ção no cacpo da s Úde e da higi .n i 

VI - Rec _rvar •r ·tuitan:cnte 10\ C ez por-

o~ntu) dos lei~o e rvidore~ aa efei~u~~ ou pessoas onca-
;inhadag ~or en"ta t .. o número d 10 (dez >> 

V!I - Disp ns r 
a indigentes , aos rvi o~ 
quando f itas no !"ospi't 1; 

d Fr f •tura 

las con ultas 

d c-rnar Municipal 

VIII - Fixar o t>reço dos erviços do HoBpi -

tal (honordrio médicos>, ta~a de asscpsôa outt•o , a't ndimento 

de Ar:iliulatór·io, etc., r poi'tando os limite fixados p las enti-

d da de cl 

intern çõ s 

dependen't'es . 

e outras ss molhada .• 

IX - Dispensar PA amentos pel s con ultas 
trat ~onto rnôdico-cirúr ico de Vereadnre 
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Artiro ~Q - A donatári~ oe obrig a ini
ciar euae at ividades co 30 (trinta) l !tos c1e internação 1 núr.~

ro e$te que ser á aument ado a té lOC. (<"ec), ria medid m que a ae
manda populacional exigir1 ant er n~rvl~os próprio de R~io X; -
laboratório de ~é1ise clínica ; serviço e he~cter~ti~. 

re d apre-
iCM.1dat~e:ite "l 2 . ( :.dnt e u . e "'roa ~u-dra.dos) por leito, con

forme e xt~;roia~ o servi o de saúd • 

A tigo 59 - A don t ... ri.· s. obri a, após' 

a assinatura: 

I - A apreoentar as plantas de con~tru -
ção o ó~~ão competente dA Pr•f•i~ura tê 30 (trin a) dias p r ' 

preciai;ão ; 

II -

ç-o d p l nta i medi ·eh ente' 

!II - A iniciar o íunci n reento dt,) ' tos;;i -

t l c:om todos o re .uiaito~ inclicedos no rti~o li9 i!té J..2 ( doze} 

meses , 

IV - adrni"t!.r pre!orcnci ~lmente ern,t'ega · 

dos res idcnt~• ffm Caapo Li po Pa uliata · 

V - A não alienar, transferir, alugar ou 
onerat', sem Q.U haja auto~ização da Pr f i tur , sob ç u l~uer pr _ 

t~xto ou alegação) os direi tor. QU~ 10 01Ji""' obr oi ôvel r rome

tido; 

VI - A apres.::ntdr nae épocas oportun s e 
co:r. a dcvic!a n't cedência., os projeto de reforria, c'.l:rnpliat;Ões e 
construçõus .ova~ deD~inadas à expan~ãc; 

VII - A não deotinar ou utilizar o i óvel' 
para fins diver os do previsto; 

VIII - A faturar todo o '@lOVi nto financei

ro em Campo Limpo Pauliat11; 

IX - A pagar toda 
riae oriundas da promecsa de doação e da doa~io . 
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Artino 69 - A nao bbservânoia pela mpres 
dns ohri ações aasu idas e do aisposto nesta lei, tornará &e efei 
t o o contrato de pro~e~"ª de doaç~o e da escritura d do ç-0, rc -
v rtendo a posse, jus, do~inio , dir ito~ e a propried~de, indepen-

d nt e ont d 

-se desde já 

noti!icaç- o j~dici l ou xrr~ · udicial, cono ·d rando
m,presa corno notif · cn·· p r os fin- nq ..:. provistos 

a m di~ .. eito à e ore d ter o 1 ôv l, a qual 'luer título , ou por 
indenização e con~ ~u~õe ou benfeitorian d 
t rando a Munic i ralidade n i· ~~ata poc d 
d •de ent ão re~c< ld i do o contr1to de pro~e. 

ção . 

qualquer er.péci~, e~ 

imóv 1 , considcr ndo' 
de (.oação ou da d~a-

Artieo 7? - Deverá conatar inda do contra 
to de pro. essn d" doação e da escritura d doa<'ão Q.\. a a e pr sa d! 

cl~r~ expr ssa~ente a ua subo 11~ ç o cond;ç5 estabelecidas . 

Arti o 5.-: - Ar>; d .Dpe" s d r.COl" t-"'!n G da er.e 

cu; 
c1aB 

dat 

dest 

o tl Gt l i corl'.'ar- o po cont d verbas 
9 . ncco sár io . 

Al'.'ti o 99 - Esta lei 
de public - ada di i DUa ç o, i~ •v o a.a ·o 

.ubli cada no D p r 
Pr f itura Muni~ipal, &o& vin~ di 

no de mil, nov•cento~ e oiten~a e dois . 

... 
prop.,..inr. , uple~enta-

er.tri!râ etn vi,.,or na -
- !?m contrário . ôcG 

Municip 

mento d AdIT.i nistra ao 
o s de jan iro do 

Di retor 


